Lei Municipal n.º 1.078/1999

Altera o Artigo 4º da Lei nº 1016/97 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA DUARTE SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 1016/97, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental e dá outras providências” passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º - O CODEMA terá composição paritária da maneira a seguir:
I – da Esfera Governamental:

a) Secretário de Educação;

b) Secretário de Obras e Serviços Urbanos;
c) Secretário de Administração;
d) Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto;

e) Um representante do Legislativo Municipal;

f) Um representante do Instituto Estadual de Florestas.
II – da Esfera não Governamental:

a) Um representante Associação Comercial e Industrial de Lima Duarte;

b) Um representante Sindicato dos Produtores Rurais de Lima Duarte;
c) Um representante Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lima Duarte;
d) Um representante Conselho Municipal do Patrimônio Histórico;
e) Um representante da EMATER/MG;

f) Um representante de Associações Comunitárias.
Parágrafo único. Cada órgão ou entidade mencionada no item I, alíneas “e” e “f” e no item II, alíneas “a” a “f”, indicarão três nomes para que o Chefe do Executivo Municipal escolha e nomeie o membro titular e o respectivo suplente.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 18 de agosto de 1999.

Ney Carvalho de Paula – Prefeito

Maria Joaquina de Oliveira – Secretária Municipal de Administração

